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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2019 . RS.  
PtrANG!,';/  

Regulamenta a responsabilização administrativa das 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Câmara Municipal de Pitanga. 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta Resolução regulamenta a responsabilidade administrativa de pessoa jurídica ou de 

entes desprovidos de personalidade jurídica pela prática de atos contra a Câmara Municipal de 

Pitanga no exercício da função administrativa, de que trata a Lei Federal n° 12.846, de 10  de 

agosto de 2013. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Resolução ás sociedades empresárias e ás 

sociedades simples, personificadas ou não. independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, ao empresário individual de responsabilidade limitada, bem como a 

quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que 

tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente. 

CAPITULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I 

Disposições gerais 

t 2° A apuração da responsabilidade administrativa que possa resultar na aplicação das 
sanções previstas no  art.  60  da Lei Federal n° 12.846, de 2013, será efetuada por meio de 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

Art.  3° A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é do Presidente da 

Câmara Municipal. 

§ 1° Diante de indícios das condutas ilícitas disciplinadas pela Lei Federal n° 12.846/2013, 

deverão as unidades administrativas da Câmara Municipal de Pitanga comunicar o fato 

Controladoria Interna, a qual, se o caso, recomendará a instauração de investigação preliminar 

ao Presidente da Câmara Municipal. 

§ 2' 0 Controlador Interno poderá requisitar nominalmente servidores estáveis para auxiliar na 

análise a que se refere o § 1°, tendo a requisição caráter irrecusável.  

Art.  4° 0 Presidente da Câmara, ao tomar ciência da possível ocorrbncia de ato lesivo ao Poder 

Legislativo no exercício de sua função administrativa, em sede de juizo de admissibilidade e 
mediante despacho fundamentado, decidirá: 

I - pela abertura de investigação preliminar; 

II - pela instauração de PAR; ou  
III  - pelo arquivamento da matéria. 

§ 1° A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter sigiloso e não punitivo e será 
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destinada à apuração de indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à administração 

pública. 

§ 2° A investigação preliminar  sera  conduzida por comissão composta por dois ou mais 

servidores efetivos, sendo um deles, o Controlador Interno. 

§ 3° 0 prazo para conclusão da investigação preliminar não excederá sessenta dias e poderá ser 

prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada do presidente da comissão ã 

autoridade instauradora. 
§ 4° Ao final da investigação preliminar, serão enviadas ao Presidente da Câmara as peças de 

informação obtidas, acompanhadas de relatório conclusivo acerca da existência de indícios de 

autoria e materialidade de atos lesivos à administração pública federal, para decisão sobre a 

instauração do PAR. 

§ 50  Caso o Presidente da Câmara Municipal, de forma injustificada, não promova a investigação 

OU a instauração do PAR, o Controlador Interno cientificará a Corregedoria Parlamentar, o 

Tribunal de Contas do Estado do  Parana  e, se o caso, o Ministério Público do Estado do  Parana.  

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização  

Art.  5° A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade 

aclministrativa dar-se-6 mediante portaria a ser publicada na Imprensa Oficial do Município e 

deverá conter: 

I - o nome, -o cargo e a matricula dos membros integrantes da comissão; 

I I - a indicação do membro que presidirá a comissão; 

Ill - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e 

IV - o prazo para conclusão do processo. 

Parágrafo único. Fatos não mencionados na portaria poderão ser apurados no mesmo processo 

administrativo de responsabilização, independentemente de aditamento ou complementação do 

ato de instauração, devendo-se proceder, apenas, à nova intimação com a abertura de prazo 

para a garantia do contraditório e da ampla defesa.  

Art.  6° 0 PAR será conduzido por comissão processante composta por três servidores estáveis e 

exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que 

necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido 

pelo interesse da Administração Pública, garantido o direito â ampla defesa e ao contraditório. 

§ 1° A comissão designada para conduzir o PAR, no exercício regular de suas atribuições,  
pod  erá: 

I - propor cautelarmente a suspensão de procedimentos licitatórios, contratos ou quaisquer 

atividades e atos administrativos relacionados ao objeto do PAR, até a conclusão do processo; 

II - solicitar a atuação de especialistas com notório conhecimento, de órgãos ou entidades 

públicas ou de outras organizações, para auxiliar na análise da matéria sob exame; e 

Ill - solicitar à Procuradoria da Câmara que requeira as medidas judiciais necessárias para o 

efetivo processamento das infrações e para a solução dos obstáculos que se apresentarem no 

curso das apurações.  

Art  7° 0 prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida 
prorrogação por igual período. 

Parágrafo único. Suspende-se a contagem do prazo previsto no caput deste artigo: 
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I - pela propositura do acordo de leniência até o seu efetivo cumprimento; 
II - quando o resultado do julgamento do PAR depender de fatos apurados em outro processo; 
Ill - quando houver a necessidade de providências judiciais para o seu prosseguimento; 

IV - por motivo de força maior. 

Art.  8°  8° Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e 
intimara a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 
Parágrafo único. A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio de seus representantes 
legais ou procuradores, restando-lhes assegurado amplo acesso aos autos  Corn  a extração de 

fotocópias, vedada a sua retirada mediante carga.  

Art.  9° As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da 
pessoa jurídica acusada. 
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou 

caso não tenha êxito a intimação na forma do caput,  sera  feita nova intimação por meio de 
edital.  

Art.  10. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas em sua defesa, a 
cornissão processante apreciará a sua pertinência em despacho motivado e fixará prazo 
razoável, conforme a complexidade da causa e demais características do caso concreto, para a 
produção das provas deferidas. 
§ 1° Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas pela pessoa jurídica 
que sejam ilicitas, impertinentes desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 2° Deferido pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do 
que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória. 
§ 3° Tendo sido requerida a produção d.e prova testemunhal, incumbirá à pessoa jurídica juntar o 
rol de testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em audiência a ser designada pela 
comissão, independentemente de intimação, sob pena de preclusão.  

Art.  11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes 
à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá 
examina-lo segundo os parâmetros indicados no Capitulo IV desta Resolução para subsidiar a 
dosimetria da multa a ser proposta.  

Art.  12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos 
fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 
§ 1° 0 relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível 
manifestação jurídica prévia, elaborada pela Procuradoria da Câmara Municipal. 
§ 2° A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 
conclusão do PAR, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de 
eventuais delitos. 
§ 3° A decisão contraria ao relatório da comissão deverá ser fundamentada com base nas 
provas produzidas no PAR.  

Art.  13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da decisão. 
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Art.  14. ,Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada na 

Imprensa Oficial do Município.  

Art.  15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor 

recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para 

interposição do pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa 

jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram 

impostas, contado da data de publicação da nova decisão.  

Art.  16. A instauração de processo administrativo especifico de reparação integral do dano não 

prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será 

encaminhado ao Poder Executivo para que seja inscrito em divida ativa.  

Art.  17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei Federal n° 

12.846, de 2013, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, observados o contraditório e a ampla defesa.  

Art.  18. Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 

de 1993, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, .de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito procedimental previsto neste 
Capitulo. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , o chefe da unidade responsável no órgão ou 

entidade pela gestão de licitações e contratos deve comunicar à autoridade prevista no  art.  3° 
sobre eventuais fatos que configurem atos lesivos previstos no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

CAPITULO  III  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

Seção I 

Disposições gerais  

Art.  19. As pessoas jurídicas estão sujeitas ás seguintes sanções administrativas: 
I - multa; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatbria. 

§ 1° As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo 

com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2' A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da reparação integral do dano causado. 

§ 3° Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas á Lei Federal n° 8.666, 

de 1993, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública e tenha ocorrido 
a apuração conjunta prevista no  art.  18, a pessoa jurídica também estará sujeita a sanções 

administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 

celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no PAR. 
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auditoria e incentivo 

Art.  20. Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 
I - a gravidade da infração; 
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
Ill - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 
V - o efeito negativo produzido pela infração; 
VI - a situação econômica do infrator; 
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica; e 
IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública 
lesados; 

Seção II 
Da Multa  

Art.  21. A multa  sera  fixada entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do ultimo exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca  sera  inferior a vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação. 

t 22. A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar 
evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que 
possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 
Paragrafo único. 0 valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou 
pretendidos pela pessoa juriaica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, 
quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a 
agente público ou a terceiros a ele relacionados.  

Art.  23. 0 valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 
canto) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca  sera  inferior a vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação. 
§ 1° Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no 
ano anterior ao da instauração do PAR, a multa  sera  calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
§ 2° Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a 
vantagem pretendida ou auferida.  

Art.  24. 0 prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do  art.  15. 
Parágrafo único. 0 valor da multa  sera  recolhido junto ao Departamento de Receita e 
Fiscalização Tributária do Município de Pitanga. 

Seção Ill 
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora  
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Art  25. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá a expensas da pessoa 
jurídica na Imprensa Oficial do Município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 
minimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e em seu sitio eletrônico, caso existente. 

CAPiTULO IV 
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  

Art.  26. 0 programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo a denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,  politics  e diretrizes com 
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública. 
Parágrafo Único. 0 programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de 
acordo com as características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por 
sua vez deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando 
garantir sua efetividade.  

Art  27. Para fins do disposto no  art.  11,0 programa de integridade  sera  avaliado, quanto a sua 
existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros: 
I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo 
apoio visível e inequívoco ao programa: 
II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a 
todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos;  
III  - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando 
necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários 
e associados; . 
IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; 
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; 
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 
jurídica; 
VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e 
demonstrações financeiros da pessoa jurídica; 
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilicitos no âmbito de processos 
licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor 
público, ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a 
fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões; 
IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do 
programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento; 
X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 
terceiros, e de mecanismos destinados a proteção de denunciantes de boa-fé; 
XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade; 
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações 
detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados; 
XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais 
como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 
XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do 
cometimento de irregularidades ou ilicitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas
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jurídicas envolvidas; e 
XV - monitoramento continuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na 
prevenção, detecção e combate a ocorrência dos atos lesivos previstos no  art.  5° da Lei Federal 

n°12.846, de 2013. 
§ 1° Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte e 
especificidades da pessoa jurídica, tais como: 
I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; 
II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias ou setores; _  

III  - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais; 
IV - o setor do mercado em que atua; 
V - os países em que atua, direta ou indiretamente; 
VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, licenças e 
permissões governamentais em suas operações; 
VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; e 
VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 20 A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de apuração  sera  
considerada para fins da avaliação de que trata o caput . 

§ 3° Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas as 
formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os incisos 
Ill V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput . 

§ 4° Caberá à Controladoria Interna expedir orientações, normas e procedimentos 
complementares referentes a avaliação do programa de integridade de que trata este Capitulo. 

CAPITULO V 
DO ACORDO DE LENIENCIA  

Art.  28. 0 acordo de leniência  sera  celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela 
prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos 
previstos na Lei Federal n° 8.666, de 1993, com vistas a isenção ou a atenuação das respectivas 
sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, 
observados os requisitos previstos nos  arts.  16 e 17 da Lei Federal n° 12.846, de 2013.  

Art  29. Compete ao Controlador Interno celebrar acordos de leniência no âmbito da Câmara 
Municipal de Pitanga, sendo vedada a sua delegação.  

Art  30. 0 acordo de leniência  sera  proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na 
forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos 
para tal ato. 
§ 1' A proposta do acordo de leniência recebera tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6° 
do  art.  16 da Lei Federal n° 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR. 
§ 2' A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser 
elaborado no PAR. 
§ 3' A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a 
qualificação completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, 
e deverá conter, no minimo: 
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilicito, quando couber; 
II - o resumo da pratica supostamente ilicita; e 
Ill - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 
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§ 4° Uma vez proposto o acordo de leniência. o Controlador Interno poderá requisitar copia dos 

autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública Municipal relacionados aos fatos objeto do acordo.  

Art  -'31. Urna vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente 

designará comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo.  

Art.  32. Compete a comissão responsável pela condução da negociação: 

I - esclarecer a pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de 

acordo de leniência; 

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo especifico, 

quando tal circunstancia for relevante; 

b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e 

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente as investigações e ao processo 

administrativo.  

III  - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente; 

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstancias do 

caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar: 

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 

h) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que 

mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos; 

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e 
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações  sera  submetido pela comissão 

Controladoria Interna, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos 
previstos pelo  art.  33 desta Resolução.  

Art  33. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou 

a apuração de ato lesivo, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade 

competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os 

parâmetros do acordo.  

Art.  34. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual 

período, caso presentes circunstancias que o exijam. 

§ 1° A pessoa jurídica  sera  representada na negociação e na celebração do acordo de leniência 

por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social. 

§ 2° Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas 

tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, 

devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica.  

Art  35. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa 

jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação 

rejeitá-la. 

§ 1° A desistência da proposta de acordo de leniência ou st.i rejeig" 

JiA 
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I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da pratica do 
ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e 
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo 
vedado o uso desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de 
responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros 

meios.. 
§ 20  0 não atendimento as determinações e solicitações da autoridade competente durante a 
etapa de negociação importará a desistência da proposta.  

Art.  36. A celebração do acordo de leniência poderá: 
I - isentar a pessoa jurídica da multa prevista no  art.  21 desta Resolução e da sanção prevista no 
inciso IV do  art.  19 da Lei Federal n° 12.846, de 2013; 
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável; e 
Ill - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas no  art.  87 da 
Lei Federal n°8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis. 
§ 10  Os beneficios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 
§ 2° Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem 
o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em 
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

Art.  37. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 
I - a pessoa jurídica perdera os benefícios pactuados e ficara impedida de celebrar novo acordo 
pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela Administração Pública do referido 
descumprimento; 
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo,  sera  retomado; e  
III  -  sera  cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. 
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência  sera  registrado no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, administrado pelo Poder Executivo Federal.  

Art  38. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este  sera  considerado 
definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas 
sanções. 

CAPITULO VI 
DOS CADASTROS  

Art.  39. A  Camara  Municipal de Pitanga deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS informações referentes as sanções administrativas impostas a 
pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, conforme disposto no inciso Ill do caput do  art.  87 da Lei Federal n° 
8.666, de 1993; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 
disposto no inciso IV do caput do  art.  87 da Lei Federal n° 8.666, de 1993; 
Ill - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
conforme disposto no  art.  7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,-Distrito Federal ou Municípios, 
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conforme disposto no  art.  47 da Lei Federal n° 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, conforme disposto no inciso IV do caput do  art.  33 da Lei Federal n° 

12.527, de 18 de novembro de 2011; 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

disposto no inciso V do caput do  art.  33 da Lei Federal n° 12.527, de 2011.  

Art.  40. A Câmara Municipal de Pitanga deverá registrar nO Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP informações referentes as sanções impostas e ao descumprimento de acordo 

de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal n° 12.846, de 2013. 

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência serão registradas no CNEP após 

a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo as investigações ou ao processo 

administrativo. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  41. A Controladoria Interna fica autorizada a expedir normas complementares que se fizerem 

necessárias à operacionalização desta Resolução.  

Art.  42. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 17 de junho de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

Srs: Vereadores 

0 projeto tem por objetivo atender a recomendação realizada pela Gepatria - Grupo 

Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate a Improbidade Administrativa da 

Região de Guarapuava, Orgão do Ministério Público do  Parana.  

A regulamentação do processo administrativo para apuração da responsabilidade de 

pessoas jurídicas ampara-se na Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 



eandra Flores 
Promotora de justiça 

Coordenadora do GEPATRIA Guarapuava 

INISTERIO PUBLICO 
.d Esroaci ció Pu.rand 

GEPATRIA - Grupo Especializado ia Proteçao ao Patriraônio Público e no 
Combate Improbidade Administrativa da Região cit Guarapuava 

Rua Senador Pinheiro Machado n.° 2583, Centro. CEP 85,010-100 Telefone (42) 3623-0276 

Ofício n.0  262/2019 - GEPATRIA 	Guarapuava, 16 de abril de 2019.  
(Ref.  PA n.° MPPR - 0059.18.002068-3)1  

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Serve-se do presente para encimin bar-lhe Recomendagao 

Adrninistrativa para regulamentação da Controladoria Interna do 

Câmara de Pitanga. 

Atenciosamente, 

ICAmara Municipal de Pitanga 
Departamento de Administração 

Protocolo N° 	1 ck  

Data  kl 	 1.3  
às_ 12 horas 	"'crrrlinutos. 

Servidor 

A sua Excel8ncia a Senhora Eloy de  Lourdes  Ottani Pauloski 
Presidente da  Camara  Municipal 
Pitanga/PR 

'ATENÇÃO: ao responder favor MenCionar ont;Trero do oficio e o niirnerà- do procedimento a que 
se refere, permitindo a identificação da resposta. 

Rtia Sr.nntitIr Pinheiro Machado n. ° 2583, Centro. CEP .85.010400 - GuarapuavaaR 
Telefone (042) 3623,0276 T,..tnail: 4-epat4.gaarapuoraiVinanur.rap.br   



MINTISTÍ-fCRIO PÚBLICO 
do Estada do Parand 

GEPATRIA - Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate I 
Improbidade Administrativa da Região de Guarapuava 

Rua Senador Pinfieiro Machado ° 2583, Centro. CEP 81010-100 Telefone (42) 3623-0276 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Procedimento Administrativo n.° MPPR-0059.18.002068-3 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, representado 

pelo GEPATRIA - Grupo Especializado na Proteção ao Patrirn8nio Público e no 

Combate Improbidade Administrativa da Região de Guarapuava, no uso de suas 

atribuiç5es e consoante a Resolução n° 5525/2015, da douta Procuradoria-Geral de 
• r  

Justiça do Estado Paraná: 

CONSIDERANDO o contido no  art.  127, da Constituição Federal, que 

dispõe que "o Ministério Público 6 instituição peimanente, essencial ã. função 

Jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponiveis"; 

CONSIDERANDO o estabelecido no  art.  129, inciso II, da Constituição 

Federal, bem como no  art.  120, inciso II, da Constituição do Estado do  Parana,  que 

atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas tiegessarias a sua garantia"; 

P4na cle 3.0 
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GEPATRIA - Grupo Especializado na Proter*  ac;  Patrim6nio Público e no Combate 
Improbidade Administrativa da Região de Guarapuava 

Rua Senador Pinheiro Machado n.° 2583, Centro, CEP 85.010400 Telefone (42) 3623-0276 

CONSIDERANDO o  art.  27, par.  agrafo Unico, inciso IV, da Lei Federal a.° 

8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 0  qual faculta ao Ministério Público expedir 

recomendação administrativa aos OrgiOs ci4 administração piblica federal, estadual e 

municipal, requisitando ao destinatario adequada e imediata divulgação; 

CONSIDERANDO o  art.  20, caput, da Lei Complementar n.° 85, de 27 de 

dezembro de 1999, que antes de elencar funções atribuidas ao Ministério Público, 

reforça aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e na Lei Orgânica 

Nacional; 

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal, em seus artigos 67, 5 1°, 

inciso M, e 68, inciso XIII, item 10, dispõe que ao Promotor de justiça incumbe 

"atender a qualquer do povo, ouvindo suas reclarnações, informando, orientando e 

tomando as medidas de cunho administrativo ou judicial, ou encanlinhando-as 

autoridades ou Orgãos coinpetentes" e "efetuar a articulação entre os Orga'os do 

Ministério Público e entidades públicas e privadas com atuação na sua  area";  

CONSIDERANDO a necessidade de subinissão dos atos administrativos ao 

controle do Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outros 6rgãost1egitimados, 

incluindo-se o Ministério Público; 

CONSIDERANDO que restou instaurado por esta Promotoria de justiça o 

Procedimento Administrativo n.° MPPR-0059.18.002068-3, com a finalidade de 

fiscalizar a estrutura, o funcionamento e a efetividade do Orgão de controle interno da  

Camara  Municipal de Pitanga, e no curso deste procedimento se verificou que o 

citado Orgão de controle municipal não esta estruturado adequadamente para o 
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GEPATRIA - Grupo Especializado na Proteção ao Patrirneinio  Palk°  e no Combate a 
• Improbidade Administrativa da Região de Guarapuava 

Rua SenadorPicheirO Machado n.° 2583, Centro. CEP 85.010-100 Telefone (42) 3623-0276 

desempenho de suas a.tribuiçôe.s, possibilitando a ocorr-  ência de falhas e ilícitos na gestão 

da Municipalidade; 

CONSIDERANDO que, dentre as falhas na estruturação e efetividade do 

controle interno da  Camara  Municipal, aferiu-se as seguintes: 

(I) 6 Orgão de controle interno não apresenta as quatro raacrOfunçOes 

(ouvidoria, controladaria, auditoria govemathental e correição) unificadamente; 

(II) inexistência na estrutura do órgão de controle interno carreira ou cargo 

específico de Auditor/Controlador Interno ou equivalente, de provimento efetivo, 

exclusivo para a área da Controla.doria/Auditoria municipal;  

(III) falta de previsão normativa estabelecendo a independência funcional do 

Controlador Interno para realizar suas funç6es, verificar e analisar documentos e 

provas e emitir relatórios sobre os achados e conclusaes; 

• (IV) ausência de autonomia do tespons4vel pelo órgão de controle interno 

para instaurar processo administrativo disciplinar, processo administrativo de 

responsabilização ou tomada de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, no caso 

de identificação de situação de irregularidade, envolvendo dano ao erário e/ou desvio de 

verbas públicas;' 

'CONSIDERANDO que a Administraçk Pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios 

obedecerá. aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e 

eficiência  (art.  37, caput, da Constituição Federal); 



MINISTFRIO P UBLI C do  Estado  do Parana,  

GEPATRIA - Grupo Espetializado na Proteção AO Patritne)40 Pitbli0 e no Combate-1, 
Trnprobidade ArTrninistrativida Repião de Guataricalya 

Ru 4 Senador Piriheird Machado a.° 2583, Centro. CEP 85.010-100 Telefone (4.2) 36,.23.027 

CONSIDERANDO que, em atenção ao principio  -republican° -(art.  'da 

Constitui* Federal), e i necessidade de salvaguardar os fins que legititnarn -a'atuação 

do Poder Pblicõ, o legislador constituinte preconi±ou a todo ente federadO, incluSive 

aos MiThicipicis., a implantação de sistemas de controle interno  (art.  31 da Constittii* 

Federal), cujas atribuiçaes foram desde logo fixadas pela própria 'Carta Politica,  &litre  

as quai's,. a fiscalização cortbil, financeira, orgamentiria, operacional e patrimonial" do 

próprio ente  politico  e dos Orgios e entidade da Administração Indireta a ele 

vMculados  (arts.  70 e 74 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que as unidades de controle interno de cada 	dos 

Poderes órgãos do ente federado devem atuar de forma coordenada, iTistrida,s em 

sisterna dOtado, nos termos da Constituição Federal, de ati4buig6es  Minima  

relacionada§ avaliação do "curnprimento das metas previstas no Plana plurianual, -a 

-execução dos programas de governo e dos orçamentos da Ui» 1. cair provação da 

legalidade e avaliação dos "resultados„ quanto 	eficicia e 	(la  gesta9  

• orçarnentiria., financeira e patrimonial nos  &gabs  e entidades da administração federal, 

beta como da aplicação de recursos pblicõs por entidades de direito 

exercicio do "controle das operaç6es de cr6dito, avais e garantias, •bem corno dos 

direitos e haveres da União"  (art.  74 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que o legislador constituinte prev8 aijid, entre 

fung6es precip-uas do sistema de controle interno, •o apoio aos 6rgios de "controIe 

externo no exercício de sua missão institucional"  (art  74, inciso W, da Constituição 

Federal), razão pela qual aimplantação e atuação eficiente de instariciaS administrativas  

Pieta_ 4 4e1.0 
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de controle internO é essencial. para otimi7ar o desempenho das fungões constitucionais 

de 6rgaos do controle externo da Administração, como os Tribunais de Contas do 

Estado e da União, assim como o prOprio papei do Minist6rio Público e do Poder 

Judicirio; 

CONSIDERANDO que a normativa constitucional referente as atribuiçOes 

dos 6rgãos de controle interno é refletida em diversos dispositivos infraconstitucionais 

que estabelecem relevantes funções para esta instancia, como os  arts,  75 e seguintes da 

Lei 4.320/64;  arts'.  6°, 13 e 14 do Decreto-Lei 200/67;  arts.  1°, 54 e 59 da Lei 

Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e, mais recentemente, a 

- Lei de Acesso a Informação (Lei n.°- 12.527/2011), Lei Anticorrupção (Lei n.° 

12.846/2013) e Lei do. Marco Regulat6rio do Terceiro Setor (Lei n.° 13.019/2014), que 

atribuíram aos 6rglos de controle  intern()  a tarefa, de assegurar o cumprimento da lei e a 

gestão dos serviços de acesso a. informação pública, conduzir processos administrativos 

.de responsabilização de empresas envolvidas na ritia de atos lesivos contra -a 

Administração; e de fiscalizar as transferências voluntárias de recursos públicos as 

organizações da sociedade civil, respectivamente; 

CONSIDERANDO que a Estratégia Nacional de Combate Corrupção e a 
Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) - que corisiste na articulação de mais de 80 6rgãos e 

entidades das três esferas estatais estabeleceu a Ação n.° 02, de 2017, cujo escopo é o 

de "Desenvolver ações que permitam apoiar a implementação do sistema de controle 

interno nos estados e municípios"; 
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CONSIDERANDO a relevIncia.do controle interno na detecção e carreção 

de •irregulariciades administrativas,' no aprimoramento da gestão pública, no 

recebimerito de reClamaçae.s ofertadas por cidadãos e na promoção datranspaiinCia e 

do controle social, atividades todas qUe concorrem, de forma decisiva, para prevettção 

de ilicitos mais graves, como atos de corrupção e irnprobidade administrativa; 

CONSIDERANDO que tipifica a prkica de ato de improbidade 

administrativa que causa lesão ao erário qualquer agão ou omissão,  dolma  ou ,culposa, 

que ertseje perda patrimonial, desvio, altropriação, malbaratamento Cni apiCiaçad dos 

bens ou. haveres da Administração 	assim como também caraCtifitaa prática 

ato' de improbidade administrativa que atenta contra Os princiPioi'da, Adininistração 

Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de. honestidade, imparcialidade, 

legalidade, e lealdade is instituiç6es  (arts.  10 e  art.  11 da Lei n.° 8,429/92); 

RECOMENDA-SE 

I CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, representada pelo Presidente  JOSE.  

VERES, bem como quem vier lhe suceder o cargo, que: 

1 - ReguIamente, porinei.6"de ato normativo, as .fit4.1idades 	 e 

atribuiç6es 	cOntrôladoria interna, de .modo a abranger as quatro macrofunç6es 

(ouvidoria;  controladofia, auditoria governamentaI-e correição) unificadamente 
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2 - Regulamente, por meio de ato normativo, as competências e atribuições 

dos membros do 8rglo de controle inferno, definindo a autoridade e a responsabilidade, 

benk como estabelecendo a independência funcional do Controlador Interno para 

realizar suas funções, verificar e analisar documentos e provas e emitir relatórios sobre 

os achados e conclusões; 

3 - Regulamente a escolha do respOnsiVel pelo 6rgão de controle interno 

obedecendo aos sepintes critérios; 

• É possível ao administrador acrescer is atribuições regulares de servidor a Ain.çâo  

de confianca  de Controlador, desde que por  period°  previamente definido; 

possível, da mesma forma, a criação do cargo em comissão  de Controlador 

para ser ocupado exclusivamente por servidores efetivos, também por prazo 

certo; 

- É possível, ainda, a instit-uigao de sistema de mandato  entre os servidores 

ocupantes de cargo efetivo, para que haja continuidade e alternincia, havendo a 

preferencia por esta iltima possibilidade; 

	

3.1 	escolha deve recair sobre servidor com formação de nível superior e 

qualificação compatível com as relevantes fungaes desempenhadas, preferencialmente 

com habilitação em  areas  relacionadas 	atividades de controle, vale dizer, Direito, 

Administração, Ciências Contabeis, Economia ou  Gestic) 	por exemplo; 

	

3.2 	Em qualquer uma das três hip6teses deve haver as seguintes 

prerrogativas: 
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• Nenhum processo documento ou informação poderá ser sonegado; 

Possibilidade de impugnar, mediante representação, atos sem fundamentação 

legal; 

• O Controlador  Intern°  não pode ser afastado de suas furtg6es antes do 

encerramento do mandato ou do período para o qual foi designado, exceto tia 

hip6tese de cometimento de ato irregular que, mediante apuração  ern  processo 

administrativo, assim justifique; 

. 3.3 - Finalmente, não pode o ContrOlador Interno: 

• Estar em estagio probat6rio; 

• Realizar atividade  politico  particlaria; 

• Exercer outra atividade profissional; 

• Ter sofrido penalização administrativa, cível ou penal, por decisão definitiva; 

4 - Viabilize a participação do órgão de controle interno nas sindiancia,s e 

processos disciplinares relativos a servidores Immicipais; 

5 - Regulamente o processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoas jurídicas, conforme  art.  8° da Lei n.° 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), e a participação do 6r* de controle interno; 

6 - Viabilite a participação da controladoria interna no acompanhamento 

integral do  process()  de transferência de recursos financeiros do Poder Legislativo 

Municipal para entidades da sociedade civil, sob toda forma de rubrica orçamentaria 
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(auxílios, contribuições, subvenções), desde a fase do chamamento pliblico até o 

monitoramento de resultados da parceria celebrada e prestação de contas, nos termos da 

Lei n.° 13.019/2014; 

7 - Confira_autonornia ao  responsive'  pelo Orgão de controle interno para 

instaurar processo adnainistrativo disciplinar, processo administrativo de 

responsabilização ou tomada de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, no caso 

de identificação de situação de irregularidade envolvendo dano ao eririo e/ou desvio de 

verbas 0.1113licas; 

8 - Observe a segregação de funções; subtraindo das atribuições do órgão de 

controle interno, se assim se mostrar necessário, as atividades de execução que este deve 

fiscalizar, ai incluídas funções típicas de contadoria„ gestão de contratós, assessoria 

jurídica,- entre outras similares, 'eiceto ‘Iquelas relacionadas exclusivamente ao seu 

próprio funcionanaento, que se daa de forma autõnoma e independente; 

9 - Considere as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

quanto implantação e funcionamento d9 controle interno, promovendo, ainda, a 

capacitaçãá e a realingão de treinamentos e orientações periódicos dos servidores do 

órgão, visando obtenção de conhecimentos, atualizações ou aprimoramentos. 

Consigna-se que esta Recomendação Administrativa tem efeitos imediatos. 

Os casos de descumprimento serio objeto 'de apuração, sujeitando Is sanções civis, 

administrativas e mesmo criminal dás agentes ptIblicos responsáveis pelo desrespeito Is 

disposições supramencionadas, no intuito de tornar efetivos os interesses indisponiveis 

resguardados por esta Recomendação. 
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• 

• Requisita-se que seja encaminhada resposta por escrito a este Grupo 

Regional, no prazo de 30 (trinta) dias, informatido sobre acolitirnento O não da 

presente Recomendação. Adtriinistrativa, com cOpja da documentação que comprove 

eventual cumprimento. 

Gwrapuava, 15 de abril de 2019. 

andra Flores 

Promotora de justiça 

Coordenadora & GEPATRIA/Guaraptiava 
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